AUTÓGRAFO Nº. 051/2011.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 052/2011, abaixo transcrito:
Dispõe Sobre: Altera a Lei Municipal que especifica.
Artigo 1º - O artigo 95, da Lei Municipal 2.619/10, passa a vigorar com a seguinte:

“O REGENPREV, às suas expensas e de acordo com suas necessidades nomeará os peritos necessários para comporem a junta médica que emitirá os pareceres técnicos nos processos de aposentadoria por invalidez, auxílio doença e licença maternidade”.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
"Pres. Gilberto Malacrida.” 
Em 20 de setembro de 2011.

Valdomiro Malacrida
Presidente
